
PREFEITURA DO MUNICIPIO E relIE 4! EAU!!§IA
ESTAOO DE SAO PAULO

Praçe Rio Branco, 85 - Centro - Cêp. í4730-000 - Montê Azul Peulista/SP

Ofício GP n" í05/2026.

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abeftura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Cord ia lmente,

MARDeUEU srLVro ilIXB8"uÊ; ::ma 
dieitar poí

FRANCA:93042809 FRANCA,e30428oe82o

g2O Dado0s:2026 010e l6:42rs3

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paul

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
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Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.
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M-ARDQUEU SILVIO FR.A-NÇA, Pre-feito do Município de Monte.Azttl
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas akibuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

ÂÉ. 1o. O Focier Executivo cio MunicÍpio cie fulonte Âzui Fauiista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal n' 4.32011.964, no valor de R$ í00.000,00
(cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.029, LDO - Lei

de Diretrizes Orçamentár'las 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão
da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

i -r-À! ^l.^ít^?

3& 1O-301,0021.1127.üDO Getenciamento e Ere.ução S€rviço§ de Saúde 100'000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:o 05 t1

os TRAt{sFERÊNoas E coNvÊNlos FCDERAI}VI cuLalxrs

3oo 170 col{v t'lr 37160010 - RENATA ABREU

Art.2e. A cobertura cio Creciito Aciiciorrai Espeeiai ai:erio peio artigo
anterior no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), se dará da seguinte
forma:

I - R$ í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do
inciso !1, § "!o do adigo 4-3 da Lei Federa! no 4.-32011.964, provenbnte de excesso
de arrecadaÉo de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presentê Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

AÉ. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçôes em contrário.

tuionte Azui FauiistíSP, 03 de marçó de 2026

Projeto de Lei no 1671, de 03 de março de 2026.

Dispôe sobre a abertura de Crédito
Âdie ional Espee iai, provenientes cie
êrcesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.
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MARDeu E u s I LV o §]iffiS#ffi J,liJ"'
FRANCA:93042809 FRANCA:e3o4280e820820 ?;.i:'#%1,ffi*

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Municipio de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 03 de março de 2026.
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PREFETTURA DO irUNrCíPrO pF ONTE AZUL PAUL§irA
ESTADO DE SAO PAULO

Praçe Rio Branco, 86 - Centlo - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Dispõe sobre a abertura de CrédiÍo
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outÍas
providências.

Ex c ei e ntíss i m o Sen ho r,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul PaulistalSP,

I I u strí s si m os Senáores,
Vereadores desÍa Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por interméciio çie Vossa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito
adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 10 da Constituição
Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 10í, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-
Programa do exercício de 2026 Cr'édito Adicional Especial no valor R$

100.000,00 (cem mil reaís), destinado a despesas de custeio, com recursos

oriundos do Governo Federal, vinculados a transferência especíÍica para

atendimento de demanda pública previamente pactuada. A abertura do crédito
faz-se necessária em razão da inexistência de dotação orçamentária específica
paÍa a reíericja despesa na Lei Orçamentária Anuai vigente, tornancio

imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a correta execução dos

recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse Íederal vinculado,

configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, serão

complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado
pelo inciso ll e lll, §1o, do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbrio orçamentário e a regularidade fisca!.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa já

compreendicia no pianejamento govemamental, razão pela qual fica clispensada

Págiru | I

J ustificativa de Apresentação
Projeto de Lei no 1671, de 03 de março de2026
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Praça Rio BÍanco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 1 01/2000.

Soiicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refêre à criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de
impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo í6 da LRF 101 de 04 de
maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura
dn í)rÁditn A.lininnal Fcnanial <êrá cr rnôÉâdÔ ôírr ê)(Í:êssô ale ârrêcâalâeãô ê

anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.320 I 1 .964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do
presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

. Â55inddode forma digital
MARDQUEU SILVIO ,o, rannoeuru srruo
FRANCA:93042809 FRANcA:e304280e820

A2O Dado§: 2026.03.09
16:46:00-03'00'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

ragrrut | )



CÂMÀRÀ MT]NICIPAI, DE MONTE AZUL PÀULISTÀ
"Palácio 8 de Março"

Rua (.cl.Joào i\lan<lel, no 90 - (lEP- 14730-115- t'one l7- 3361-12í
CNPJ n' 54.1ó3. tó7/m01-00 = sitq ww\y.cârn Íamonuazulsp.gpv.br

cmail: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EntT^t rrE Í-t-lJ I l rat- 9L v ONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
-i,^-r Êr.^r .r^ Ã. Fr. ítrÁt,ELENt,IA I-L/N Y IJT,AL'L,, A tgL'MTAl(trTJtrl1 NU TLE,NAI'(IL T,ILMIF(L, I L'F(ITIEF(3 IJA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MIHUTOS DO

PARA REALTZAçÃO DA 5. (OUTNTA) SESSÃO
LEGISLÂTURA, OUATRIÊN IO 2$2512028.

DIA 16 DE MARÇO DE 2026
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19'

PRoJETOS DE LEIS N. í.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS í.695/2026 - DISPOE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO OE

ARRECADAÇÃO, ItO ORçAMENTO.PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N' í,681/2026 - DISPÕE

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES
SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

DE SUPERÁUT FINANCEIRO, NO

oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS PROUDÊilCIAS.

MONTE AZUL PÂULISTA, ÍO DE MÂRçO DE 2ü26.

^l' .1- /i,.
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

DO DIÂ



MONTE AZUL PAULISTA. íO DE MARÇO DE 2026.

Vereador

Claudio Antonio
Henrique

Eli€l Prioli

Lucas Pin
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Es-!ado dc Sito Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO INCLUSAO

EM CONFORMIDADE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS 141 Ê 142 E SEUS

PARAGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FICA VOS§A
EXCELÊ NCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALTIIRO TORRIERI" DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORÂS E 30 MINUTOS DO

DIA 16 DE MAR DE 2026 PARA REALIZAçÃO DA 5. (OUINTA) SESSÃO

EXTRAORDINARIA DE 2026, DA,I9O LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PROJETO DE RESOLUÇÃO tto o0212o26 - DlsPÕE SoBRE: CONCEDE ACRÉSClriO No

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÁR16S EFETIVOS E

COMISSTONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAUL|STA, 1O DE MARÇO DE 202ô.

^,/J( , 1,

lÀ'ii:SOi. RODRiGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.



MONTE AZUL PAULISTA, íO DE MARCO DE 202C.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua CeI. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íonelfax O)O(-17- 3361.1254
Site: www.camaranroirteazul.sp.goy.br

Email: iuridico@camaramontcazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO nt Ot4l2.O26

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2íJ26, que "Dispõe sobre âbertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial Cle 2íJ267 e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o ExecutÍvo i"iunicipai soiicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
['lonte Azül Paulista, Estado de São Paulo, os valoi'es acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2,026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Oi-çamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado dê São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fa* 0)ü-17- 33ó1.1254
Site: www.ca nlat'amonteazul.sD.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenérioo concedido
em iei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, cia CF), ou, utiiizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
aitigos 4A a 46 rja Lei nc 4.320r'i964 conhecida L-or-n Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os pi-ojetos de lei relativos ao piano piurianual, às dii-etrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A êbei'tui'ô dos créditos êdicionêis suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

^ 
I ai í\raânir= /n mr rniríni^ áô Í\r^áfô Â=r rl Dar rliclr

,\,lrlJL|J
artigo 12 determina que:

Artigo - A2, Cabe à Câmara Ítlunicipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
It'lunicípio, especialmente sobre:

I - tributos municipais, aÍrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, dírêtÍizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorizâção de
abertura de créditos;
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Com efeito, a proposta, através de interpretaçâo sistêmica do
artigo 167, III, da Constituiçâo Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax 0) -17- 3361.1254
Site: www.ca ntararnonteazul.so.gov.br

Email: iuridico@camaramonteüzul.sp.gov.br

Por essas razões, esta Assessoria luridica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votaçãó da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

3. Conclusão

Importante saiientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem t'orça vinculante, podencio seus tundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, satvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

WILSON RODRIGO GARCIA
Proeurador Jurídico

oAB/SP 276.L58
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Monte Azul Paulista, 11 de março de2O26.
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cÂulnn MUNtctpAL DE MoNTE AzuL pAULrsrA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254

Site: www .so.qov.br
Email : secrêtaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Munícipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazuloaulista.siscam.com. br/docu mentos/autenticar?chave=85S59YF0T6KWF

HffiE

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 85S5-9YF0-T6KW-F9FJ

lflffi [milffi iltiltffi l]mlffi ilütf, Ht[ilÍtfi ffi ililtflililffi

'" lvllson RodÍigo G.Ícia

9FJ, ou vá até o site httos.//monteazuloau[sta. sisca .com. br/documentos,/autenticar e

ABsinado m 1 2/032026, às 14:47:m
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CAMARA MUNIGIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. '14.730{00 - fonê/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaÍia@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

c

URBANA, MEIO AMBIENTE, SERVIÇOS BLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS E;
o Íncn

ReÍeÍente: Projeto de Lei No í 67í12026 - Dispõe sobrê a abertura de CÉdito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamênto-pKrgrama do oxorcício dê 2026, e dá ouúas
providências' 

DEcrsÃo DAs coMrssôEs

Estas Comissões Permanentes de ConstituiÉo, Justiça e Redação; Finanças e Orçâmento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Aüvidades Privadas e; Educação, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso examê no PÍojêto dê LeÍ No 167í12026 - DispÕe sobrê a abêrtura de CÉdito
Adicional Especial, provenientes dê excesso de aÍrecadação, no orçamênto-programa do êxercício de
2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das
formalidâdês legais, acompanhado de parecer juídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos dêmais
pares desta Câmara Municipal.

coNsrrurçÃo, JUsflçA E FINANçAS E ORçAMENTO EDUcAçÃo, SAúDE E
AsslsrÊNclA socrALREDAÇAO

idente

PoLITICA URBANÀ M.À,
s.PúB. E Aw.

PRIV

V,,ji,*'
Ma

Moisés
*^n

Teixêirâ

Filho Maicon 'Gonçales

P denê
Luciana Ap. K

Prêsidente

Gonçales
latoÍ

Lúcia
Membro

Rodrigo Femando Arruda
Suplente

Luca3 Pin R. de CastÍo

c

Rêlatorâ

Moisés TêixêiraUE

Liln..-,
Luciana Ap. ubica Eliel Prioli

SuplenteSuplentê Suplente

FINANCAS E ORCAMENTO

Monte Azul Paulista, 12 de mârço de 2026.

Eliel Prioli
Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - í4730-115 - Fone: 17 3361-1254
CN PJ : 54. 1 63. 1 671000í -00 - www. camaramonteazul.s p.ctov.br

AUTOGRAFO 2122t2026

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
Sãs Pa-ulo, ap!'ovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercícío de 2026,
Crédito Adicional Especial, pravenientes de excesso de arrecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.320/1.964, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 os oo FUNDo Mu rcrPAL DE saúDE

364 '10.301.0021.í í27.0000 Gerenciamento e Execução Serviços dê Saúde

100.orxr,00

3.3.90.30.00 UATERIAL DÉ COI{SU O F.R.: 0 05 8l
os TRAHSFERÊNChS E coNvÊNros FEDERAtS-v[{cuLADos

300 170 CO}lv No 37ir600í 0 - RENÂTA ABREU

Artiqo 2o - A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo
artigo anterior no valor total de R$ í00.000,00 (cem mil reais), se dará
da seguinte forma:

I - R$ í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos
do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964, proveniente
de excesso de arrecad ção de recursos federais

REFERENTE: PROJETO DE LEI Na í.67í, de 03 de março de 2026.

áw



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzuL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel,90- 14730-1 15- Fone: 17 3361-12*
CNPJ: 54. 1 63. I 67/000í-00 - www.camaramonteazul.so.qov.br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de oue trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

üJ
ON RODRIGUES
Presidente

MOISES ANT TEIXEIRA
1o Secre o

LUCIANA AP. KUBICA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário

WI



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2836. de 17 de Marco de 2026

DISPõE SOBRE: Ab€rtura de Crédib Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçêmentc-
pÍograma do exercício de 2O26, e dá outras providências.

MARDQUEU SIwIO FRANç4, Prefeib do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FA:Z SABER que a Câmara Municipal. APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIOilA a seguinte Lei!

Art. lo. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a
abrir no orçamentGprograma do exercício de 2O26, Crédito Adicional Especiâ|, provenientes
de excesso de anecadação, nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no
4-32011.964, no valor de Rl í00.N0,00 (cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária
vigente, com a inclusão da seguinte dotaÉo orçamentária:

ABERTURA DE cRÉDtro ADtcto ÂL ESpEctAL

02 05 OO FUNDo MUNICIPAI. oE SAÚDE

364 10.3{r1.0O21.1127.qDO Ge.enciamento e Exêcução S€rviços de Saúde 100-0(xr,«,

3.3.qr.:lo.0o MAÍERÍAL DE COÍ{SUMO F.Rr 0 05 tl
os rRANsfcRÊNoas E coÍ{vÊNtos FEDERArsvrNcul.Ams

300170 COI{V Ne 37't5OO10 - RENÂÍA ABREU

Art. ?. A cobeÍtura do Crédito Adicional Especial aberto pêlo artigo ãnterior no
valor total de R$ 100.0ü),00 (cem mil reais), se dará da seguinte Íorma:

I - R$ í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do inciso ll, §
1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.96/., proveniente de excesso de anecadaçáo de
recursos fedeÍais.

AÉ. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e
os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao
Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necêssário.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 2O26.

MARDQUEU stLvto iffi:; liffid@ *'
FRANcA:e304280e820 ffiã#:ffi::,,," ",.*

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Àzul Paulista-SP.

AÍt. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposições em contrário.

Reg istre-se, e
Publique-se.
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P F MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." tJ6 - CEP 14-730-000

LEI No,2836. de 17 de MaÍco de 2026

DISPõE SOBRE: Abêrtura de CEdito Adicional Espêcial,
proveniêntes de excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2026, ê dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANçA" Prefeito do üunicípio dê
Monte Azul Paulis,ta, Estado de São Paulo, no uso dê suas atribuigõ€s legais,

Art. ,". O Poder Executivo do Município de Montê Azul Paulista Íicâ autorizado a
abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, provenr'enÍes
de excesso de arrecadação, nos termos do inciso ll do artigo 4l da Lei Federal no

4.320|1.9U, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil Íeais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de DiretÍizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária
vigentê, com a inclusão da seguinte dotaçâo orçamentária:

ffi

ABERTURA tE CRÉDTTO AOICK)NAL ESPECIAL

02 05 oo fut{oo MUÍtlctP lDtsAÚoE

W 1o.3o1.d)21.1127dm Ge.en l.mento e Erêruéo sêrvho. de Sãúde 100.00O,m

3.3.90.30.00 MAIERIÂIDECO SUMO F.R.: 0 05 81

os tRÂr{sFERÊÍroas E coNvÊ]{rcs fEDERAt$vtxcutaoos

300 170 col{v l{c 37il6lnm - REllaTA aBxEU
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Art. 2". A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no
valor total de R$ 100,000,00 (cem mil reais), se dará da seguinte Íorma:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos teímos do inciso ll, §
1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de excesso de anecadação de
recur§os federais.

AÍt. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e
os anexos V ê Vl na Lei dê Diretrizes OrçamentáÍias para o exercício de 2.026 reíerentês ao
Programa de que trâta a presente Lei, podendo ser suplementado se rEcessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, Íevogadas as
disposiçõ€s em contÉrio.

Regis&-sê, ê
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de uarço de 2026.

MARDQUEU SIIVIO
Âllii:dod€í@d4ililpo.

FRANCAI:1::-",*,,,,-,,"",_
MARDQUEU SILVIO FRANçA

Pr€feito do Município
Monte Azul Paulista-SP.
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iluíricÍpio dê Monte azulPàulistâ -SP

Diáío Ofiriàtàssinàdo dtgitâlmentê conforme MPnr 2.200-2. de 2001, ê 1ei14.063, de 2020, garantindo autenUcidadê, validadê jurldi.a ê intêgridàde

FAZ SABER quê a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA ê SAÍ{CIONA a sêguintê Lei:
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